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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2010

RECURSOVOLUNTARIO. REPRODUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes ndo
inovaram em suas razdes de defesa.

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Constatado que o contribuinte ndo ofereceu a tributacdo, em sua declaracao de
ajuste anual, rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto, o crédito
correspondente é lancado de oficio pela autoridade fiscal.

CREDITO TR1IBUTARIO. ALEGACOES PESSOAIS

Ante o carater vinculado da atividade, tanto a autoridade lancadora quanto o
julgador administrativo ndo podem afastar a aplicacdo da lei tributaria em
razdo de arguicgdes de cunho pessoal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
 Constatado que o contribuinte não ofereceu à tributação, em sua declaração de ajuste anual, rendimentos sujeitos à incidência do imposto, o crédito correspondente é lançado de ofício pela autoridade fiscal. 
 CRÉDITO TR1BUTÁRIO. ALEGAÇÕES PESSOAIS
 Ante o caráter vinculado da atividade, tanto a autoridade lançadora quanto o julgador administrativo não podem afastar a aplicação da lei tributária em razão de arguições de cunho pessoal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
 
 
 
 
  A seguir, transcrevo relatório do acórdão nº 16-78.029 da 11ª Turma da DRJ em São Paulo/SP (fls. 80 e segs.). 

Da Notificação 
A Notificação de Lançamento relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, do ano-calendário 2010, conforme demonstrativo abaixo: 
/

Conforme a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, o procedimento fiscal resultou na apuração das seguintes infrações: 
/

/

Da Impugnação
A Notificação de Lançamento foi lavrada em 08/10/2012. O contribuinte foi cientificado em 25/10/2012 e ingressou com impugnação  fillin "Impugnação Parcial/Total" \* MERGEFORMAT  em 05/11/2012, alegando, em síntese: 
Que o rendimento de R$ 8.973,36 se refere à ação de reajuste salarial de 3,17%; 
Que declarou o rendimento recebido da Secretaria de Saúde de PE pelo valor líquido, pois não possuía o Comprovante de Rendimento Anual na época da declaração; 
Que seja revisada sua declaração com estas novas considerações e cancelada a Notificação de Lançamento anteriormente emitida. 
Despacho Decisório  
Consta nos autos um Termo Circunstanciado e um Despacho Decisório, fls. 74 o qual deferiu a proposta de manutenção da exigência, nos seguintes termos: 
/
x
/
O contribuinte cientificado, em 19/08/2015, por meio de edital, do teor do Termo Circunstanciado, assim como do Despacho Decisório exarados no processo supramencionado, não se manifestou sobre a Decisão.�

Após análise, a DRJ não acatou os argumentos de defesa da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido:
�A fiscalização promoveu a revisão de ofício do lançamento motivado pelos argumentos e documentos que compõe os autos, integralmente analisados quanto às questões de fato. 
Considerando que não houve manifestação do Impugnante em relação ao Despacho Decisório que ratificou o crédito tributário em parte consubstanciado na Notificação de Lançamento em apreço e que não houve alegação de Direito na impugnação, portanto ratifico o Despacho Decisório - DD �
A turma julgadora da DRJ concluiu então pela improcedência da impugnação, para manter a conclusão do Despacho Decisório.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, fls. 94 e segs, repetindo, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação. Alega não ter tomado ciência do despacho decisório da Receita Federal por meio de edital, e também dificuldades financeiras para arcar com o débito.    
É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 
Da análise do recurso voluntário impetrado tem-se que por meio do mesmo não são apresentadas novas razões de defesa além das já trazidas em sede de impugnação na primeira instância julgadora administrativa.
Assim sendo, todos os argumentos que sobem a este CARF em sede de Recurso Voluntário já foram objeto de apreciação pela turma julgadora da DRJ quando ratificou o Despacho Decisório da unidade da Receita Federal que manteve parcialmente o lançamento, e  cujas análises e conclusões estão transcritas no voto do acórdão recorrido, conforme constam do �relatório� acima.

 REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3º:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I verificação do quórum regimental;
II deliberação sobre matéria de expediente; e
III relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisão da primeira instância julgadora administrativa, e acrescento, como segue. 
A informação da recorrente sobre o fato de que não teria tomado ciência por edital do Despacho Decisório, e por essa razão em relação a ele não se manifestou, não altera as conclusões aqui expostas, pois permaneceu válida a impugnação interposta nos pontos não acatados pela revisão procedida de ofício no lançamento, pela unidade da Receita Federal, consubstanciada no Despacho Decisório exarado. 
Em recurso voluntário a contribuinte apresenta ainda em sua defesa alegações relativas à sua situação pessoal, mormente descrição de dificuldades para arcar com o pagamento do crédito lançado remanescente. A esse respeito, cabe aqui esclarecer que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração tributária, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício do tributo devido, acrescido da multa e demais encargos legais, independentemente da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado.     
Assim sendo, no caso concreto, comprovada a infração, não há como afastar o que remanesceu do lançamento, devendo ser mantida integralmente a decisão da primeira turma julgadora administrativa, a qual ratificou o Despacho Decisório.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito. 
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Relatorio

A sequir, transcrevo relatorio do acorddo n° 16-78.029 da 112 Turma da DRJ em
Séo Paulo/SP (fls. 80 e segs.).

Da Notificacdo

A Notificagdo de Langamento relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, do
ano-calendario 2010, conforme demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Cod. DARF _ Valores em Reais (RS}

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA ~SUPLEMENTAR {Sujeita & Multa de Dficio) | 2004
MLLTA DE OFIGH (Passivel de Redugan)
JUROS DE MORA (calculados atés ooz |

IMPOSTO DE RENDA PESS0A FTSIC.MsujaMn & Multa dis Mora) 0211 C, £
MULTA DE MOHA (Mao Passivel de Redugao) o, £
JURQS DE MORA (calculados até 2 oEn s } C.oo

Valor do Crédito Tributario Apurada 2.24E, 44

Conforme a Descricéo dos Fatos e Enquadramento Legal, o procedimento fiscal
resultou na apuracdo das seguintes infracdes:

Omisséo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica.

Em decorréncia do contribuinte regularmente inimado, ndo ter atendido a Intimagdo até a presente data,
procedeu-se ao langamento de oficio, conforme a seguir descrite

Confrontando o valor dos Bendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica declarados, com o valor
dos rendimentos informades pelas fontes pagadoras em Declaragio do Impasto de Renda Relido na Fonte — Dirf,
para o tilular e/ou dependentes, constatou-se omissao de rendimentos supetos & tabela progressiva, no valor de
R§ #+essveenn 084,532 conlorme relacionado abaixo. Na apuragdo do imposto devido, foi compensado o
Imposto de Renda Retido (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de RE *********1.075 38

Fonta Pagadora
CPF Bendimento | Rendimento Rendimento | IRAF inform. IRBF IRRF sf
Bensficidrio | inform. Em Dirt|  Declarado Omitido Em Dirf Declarado Omissio
0000 O00/00C H51 - BANCD 00 ERASIL SA
441.E0). 0451 2.973,36 0. ] 8.591,38] =4, 20] 0.0 265,10
0572 C4E /000 28 - GECRETARIA OE SALDE
GLER.maST | 27110, 5¢ o, ] . 1056 ] 1. %06, 18] o,0] 1.708, 15

Compensacéo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.

Regularmente inlimado a comprovar o8 valores compensados a titule de Imposto de Penda Retido na Fonle, o
contribuinte ndo atendeu a Intimagao até a presente data.

Em decorréncia do nao atendimento da imtimagao, foi glosado o valor de R§ *##% *###% 1,708, 15 indevidamente
compensado a tilulo de Imposio de Renda Retide na Fonte (IHRF), correspondente & diferenga entre o valor
declarado e o total de IRAF informado pelas fontes pagadoras em Declaragao de Imposto de Renda Refido na
Forte {Dirf), para o ttular efou dependentes, conforme disciminado abamxo:

Fonte Pagadora
Benelickirio | IRRF informado em Dt | IRAF Declarado [ IRRF Glosado
10572 043 /0006-32 - SECRETARLA DE SALDE
442,607 05453 | o, oo | 1.%E,16 | 176, &

Da Impugnagéo

A Notificacdo de Lancamento foi lavrada em 08/10/2012. O contribuinte foi
cientificado em 25/10/2012 e ingressou com impugnacdo fillin "Impugnacéo
Parcial/Total" \* MERGEFORMAT em 05/11/2012, alegando, em sintese:

Que o rendimento de R$ 8.973,36 se refere a agdo de reajuste salarial de 3,17%;
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Que declarou o rendimento recebido da Secretaria de Salde de PE pelo valor
liquido, pois ndo possuia 0 Comprovante de Rendimento Anual na época da

declaracéo;

Que seja revisada sua declaragdo com estas novas consideracfes e cancelada a

Notificacdo de Langamento anteriormente emitida.
Despacho Decisério

Consta nos autos um Termo Circunstanciado e um Despacho Decisorio, fls. 74
0 qual deferiu a proposta de manutencao da exigéncia, nos seguintes termos:

1. Da Omissio de Rendimentos Recebidos de Peszoa Juridica (RS 36.084,32)

Conforme Declaragio de Imposto de Fenda Fetido na Fonte — DIRF apresentada para
o contribuinte, o mesmo receben em 2010 o5 seguintes rendimentos:

+ Micleo Estadual do MS/PE — CNET 00.394.544/0190-13 - B$ 43.025.84 com IRFON
de B$ 1.632,28 e com Prev.Oficial de B 4.450,69;

Secretaria Estadual de Sadde de PE — CNET 10.572.048/0001-28 — B$ 27.110.96 com
IRFON de E$ 1.706,15 & Prev.Oficial de B§ 2.97323;

« Banco do Brasil /A — CNPT 00.000.000/0001-91 — E$ §+973_36 com IRFON de BS
269,20,

As DIRFs se enconfram espelhadas as fls. 65/67.

O contribunte declarou os rendimentos recebidos da Secretania Estadual de Sande de
PE, pelo valor ligmdo de B$ 21.076,03, no CHPT da filial 10,572 048/0008-32, quando deveria ter

declarado pelo valor bruto de B 27.110,96 & no CNPT da matriz 10.572.048/0001-28, ocasionando
o langamente em duplicidade desse rendimento, existindo efefivaments uwma omussdio de
rendimento de B$ 6.034.93. O contribuinte nio declarou os valores recebidos do Banco do Brasil,
existinde a omussdo de rendmmento langada. Sendo assim, deveremos manter uma omissio de
rendimentos de RS 15.008,29, conforme lancamento efetuado e conziderar o IRFON de RS
3.607,63.

1. Da Compenszaciio Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte (RS 1.706,15)

Existe a comprovagic da retencio do imposto, no valor de B$ 1.706,13, através da
DIEF da Secretaria Estadual de Saide de PE as fls.66. Sendo assim, devemos restabelecer o
valor do imposto na fonte de RS 1.706,15, conforme DIRF.

Efetuadas fais consideragbes, devera a Notificacio de Lancamento de n°
2011/585125975112605 ser revisada de oficio, com a modificacio mnas mformagbes da
DIEFF/2011 de ND 04/26 357 736, nos moldes que se seguem:

DEMONSTRATIVO DE CALCULOS DOS VALORES APURADOS APOS A REVISAO:

(1) RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS DECLARADOS 64.105 87
(2) RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS OMITIDOS® 15.008 20
(3) TOTAL DE REENDDMENTOS TRIBUTAVEILS (1)+(2)* 70.114,16
(4) TOTAL DEDUCOES 19.160,17
(5) Base de Calculo Apurads (3)-(4)* 5085390
(6) Imposto Devido® 8.174,00
(7) Imposto Rerido na Fonra® 3.607,63
(5) Imposto a pagar declarado 708,28
(@) IMPOSTO A PAGAR - SUPLEMENTAR. (6)-(7)-(8) 3.855,00
* Valores alterados
DECISAO:

Conforme acima demonstrado e considerando as demais mformagbes e documentos
constantes deste processo, MANTENHO PARCIALMENTE a exizéncia contida na Notificacio
de Lancamento de n® 2011/585125975112605, acarretando na alteragdo do imposto suplementar
de B% 9.653,99 para RS 3.858,09, a ser acrescido da mmlta de oficio (75%) e ainda dos juros de
mora, conforme reza a legislagdo aplicavel.
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O contribuinte cientificado, em 19/08/2015, por meio de edital, do teor do
Termo Circunstanciado, assim como do Despacho Decisério exarados no processo
supramencionado, ndo se manifestou sobre a Decisdo.”

Apos anélise, a DRJ ndo acatou os argumentos de defesa da contribuinte. Do voto
do acordéo recorrido:

“A fiscalizagdo promoveu a revisdo de oficio do langamento motivado pelos
argumentos e documentos que compde os autos, integralmente analisados quanto as
questdes de fato.

Considerando que ndo houve manifestacdo do Impugnante em relacdo ao
Despacho Decisério que ratificou o crédito tributario em parte consubstanciado na
Notificacdo de Langamento em apreco e que ndo houve alegacdo de Direito na
impugnag&o, portanto ratifico o Despacho Decisorio - DD “

A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela improcedéncia da impugnacéo,
para manter a conclusdo do Despacho Decisorio.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interpOs recurso voluntario, fls. 94 e segs, repetindo, em apertada sintese, 0os argumentos
deduzidos na impugnacdo. Alega ndo ter tomado ciéncia do despacho decisério da Receita
Federal por meio de edital, e também dificuldades financeiras para arcar com o débito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Da anélise do recurso voluntario impetrado tem-se que por meio do mesmo néo
sdo apresentadas novas razfes de defesa além das ja trazidas em sede de impugnacéo na primeira
instancia julgadora administrativa.

Assim sendo, todos os argumentos que sobem a este CARF em sede de Recurso
Voluntério j& foram objeto de apreciagdo pela turma julgadora da DRJ quando ratificou o
Despacho Decisorio da unidade da Receita Federal que manteve parcialmente o lancamento, e
cujas analises e conclus@es estdo transcritas no voto do acérdao recorrido, conforme constam do
“relatério” acima.

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57
Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3°:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| verificagdo do quérum regimental;

Il deliberagdo sobre matéria de expediente; e
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I11 relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no 8§ 1°, a ementa, o relatério e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e ado¢do da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisdo da primeira instancia
julgadora administrativa, e acrescento, como segue.

A informacéo da recorrente sobre o fato de que néo teria tomado ciéncia por edital
do Despacho Decisorio, e por essa razdo em relacdo a ele ndo se manifestou, nao altera as
conclusBes aqui expostas, pois permaneceu valida a impugnagdo interposta nos pontos nao
acatados pela revisdo procedida de oficio no lancamento, pela unidade da Receita Federal,
consubstanciada no Despacho Decisério exarado.

Em recurso voluntario a contribuinte apresenta ainda em sua defesa alegacfes
relativas a sua situagdo pessoal, mormente descricdo de dificuldades para arcar com o pagamento
do crédito lancado remanescente. A esse respeito, cabe aqui esclarecer que a atividade
administrativa de langcamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional
(art. 142 do CTN, paragrafo unico). Logo, constatada a infracdo tributaria, a autoridade fiscal
ndo sé estd autorizada como obrigada a proceder ao langamento de oficio do tributo devido,
acrescido da multa e demais encargos legais, independentemente da condicdo pessoal ou da
capacidade financeira do autuado.

Assim sendo, no caso concreto, comprovada a infracdo, ndo ha como afastar o que
remanesceu do langamento, devendo ser mantida integralmente a decisdo da primeira turma
julgadora administrativa, a qual ratificou o Despacho Decisorio.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito



